
 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº128/2022 

 
 

RETORNO DE SERVIDOR EFETIVO APÓS 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno, o Estatuto do Servidor 

Municipal. 

Considerando a portaria de nº 108/2022 que concedeu ao servidor licença por motivo de doença 

em pessoa da família. 

Considerando o protocolo do servidor de nº 1.320/2022 que informou o falecimento do seu ente 

familiar o qual estava em seu cuidado, e o real motivo da licença anteriormente concedida. 

Considerando a orientação jurídica exarado no processo administrativo para que o servidor 

retornasse a suas funções. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - SUSPENDER a licença concedida anteriormente pela portaria de nº 108/2022,de 

21 de novembro de 2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de 

novembro de 2022. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se Publique-se Cumpra-se 

 
 

Marataízes/ES, 25 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

Presidente da C.M.M 
Biênio 2021/2022 
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